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Aviso nº 286/2012 – CSMP, de 30/11/2012 
 

 Altera as Súmulas nº 7 e 15 
 

  

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de suas atribuições legais, AVISA que na sessão realizada 

em 27.11.12, acolhendo propostas apresentadas pela Comissão Especial para revisão das Súmulas do 

Colegiado, deliberou, por unanimidade, ALTERAR as Súmulas nº 07 e 15, ficando com a seguinte redação: 

Súmula nº 7 – “O Ministério Público está legitimado à defesa de interesses ou direitos individuais homogêneos de 

consumidores ou de outros, entendidos como tais os de origem comum, nos termos do art. 81º, III, c/c o art.82, I, 

do CDC, aplicáveis estes últimos a toda e qualquer ação civil pública, nos termos do art.21º da LAC 7.347/85, 

que tenham relevância social, podendo esta decorrer, exemplificativamente, da natureza do interesse ou direito 

pleiteado, da considerável dispersão de lesados, da condição dos lesados, da necessidade de garantia de 

acesso à Justiça, da conveniência de se evitar inúmeras ações individuais, e/ou de outros motivos relevantes.  

FUNDAMENTO:  

(i) conveniência de se fazer constar, de forma expressa, a legitimidade do Ministério Público, para a defesa de 

interesses individuais homogêneos de “consumidores”, a qual decorre não só dos termos do art.129, III, da CF, 

uma vez que tal categoria de direitos ou interesses se constitui em subespécie de interesses coletivos, como dos 

expressos termos do art.81, III, c/c o art.82, I, do CDC, e da jurisprudência atual e consolidada de nossos Tribunais 

Superiores, já tendo sido, inclusive, editada a Súmula 643 pelo E.STF, em matéria de mensalidades escolares, 

sendo incontáveis os julgados, tanto do E.STF, como do E.STJ, que reconhecem a legitimidade ministerial para a 

propositura de ações civis públicas, visando à defesa de direitos individuais homogêneos decorrentes das 

relações de consumo, tais como daqueles originários de contratos bancários, consórcios, seguros, planos de 

saúde, TV por assinatura, serviços telefônicos, compra e venda de imóveis, etc, cabendo lembrar aqui, que 

todos os direitos dos consumidores são de ordem pública e interesse social (art.1º do CDC), possuem 

fundamento constitucional (art.5º, XXXII e 170, V, da CF), sendo irrenunciáveis e, pois, indisponíveis, enquanto tais, 

pelo consumidor, nos termos do art. 51, I, do CDC;  

(ii) conveniência de se evitar a defesa de teses e interpretações errôneas, de que a Súmula 07 do Conselho 

Superior não se aplicaria aos direitos individuais homogêneos dos consumidores;  

(iii) conveniência de se explicitar que também em outras áreas de atuação do MP, além da proteção do 

consumidor, podem ser movidas ações civis públicas, para a defesa de interesses individuais homogêneos, eis 

que o art.81, III, do CDC, se aplica a toda e qualquer ação civil pública, nos termos do art. 21º da LAC;  

(iv) conveniência de se reafirmar a necessidade de existir relevância social para a atuação do MP, em qualquer 

hipótese;  

(v) conveniência de se expressar, de forma mais clara, simples e objetiva, as circunstâncias que podem denotar 

relevância social, sempre em caráter expressamente exemplificativo.” 
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SÚMULA n.º 15. “O meio ambiente do trabalho também pode envolver a defesa de interesses difusos, coletivos 

ou individuais homogêneos, estando o Ministério Público, em tese, legitimado à sua defesa. No entanto, como a 

competência para o conhecimento e julgamento de eventual ação civil pública é da Justiça do Trabalho 

(Súmula 736 do E.STF), compete ao Ministério Público do Trabalho a instauração e o processamento de inquéritos 

civis, salvo hipóteses de meio ambiente do trabalho de servidores públicos da Administração Pública direta, 

autárquica ou fundacional, em que, mantida a competência da Justiça estadual para a ação civil pública, 

permanece a atribuição do MP Estadual para o inquérito civil (vide Súmula 39 deste Conselho)” 

 - FUNDAMENTO: Necessidade de compatibilização com a Súmula 39 do Conselho Superior e com o disposto na 

Súmula 736 do E.STF, segundo a qual “compete à Justiça do Trabalho julgar as ações que tenham como causa 

de pedir o descumprimento de normas trabalhistas relativas à segurança, higiene e saúde dos trabalhadores”. 

 

 
 
Publicado em: Diário Oficial: Poder Executivo - Seção I, São Paulo, v.122, n. 225, p.65, de 1º de dezembro de 2012. 

 


